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DECRETO N° 267/2011 

Aposenta, compulsoriamente, o servidor JOSE FERREIRA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica aposentado compulsoriamente, a partir de 11 de setembro de 
2011, o servidor JOSE FERREIRA, portador da Cédula de Identidade RG n°. 
1.892.243/SSP-PR, inscrito no CPFe  sob n°. 143.802.009-06, admitido em 03 de 
dezembro de 1982 pelo Regime CLT e nomeado em 01 dê abril de 1991 pelo Regime 
Estatutário, para ocupar o cargo de Vigia, lotado na Assessoria de Segurança, nos 
termos do Processo n.° 8873/2011, conforme estabelece o art. 192, inciso II e art. 193 da 
Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), e o art. 40, 
§1°, inciso II da Constituição Federal. 

Art. 2°. O Servidor perCeberá proventos proporcionais de inatividade, 
equivalentes a 83,33 % (oitenta e três vírgula trinta e três por cento) dos seus 
vencimentos. 

Art. 3°. Este decreto-entra-em-vigor-nada -de:sua publicação. 
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ARMANDO 	TS.FILHO 
Secretário 	dministração 



• 

St) •": 

tt5 '; 

•-• 

-.• 

r 


	00000001
	00000002

